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Exmo. Senhor Conselheiro Relator

Tratam os autos de análise da manifestação de defesa apresentada pelo(s) responsável(is) devidamente citado(s)

acerca das Contas Anuais de Governo do Município de Colniza, exercício 2020.

A presente análise foi realizada pelo(a) Auditor(a) Público(a) Externo(a), formalmente designado(a), sr(a). Maria das

Dores Silva Modesto, que concluiu pela permanência das seguintes irregularidades:

Resultado da Análise

JESINEISON DE AGUIAR BRANDAO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 11/02/2020

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) A LDO referente ao exercício de 2020 foi elaborada e aprovada sem a participação da população, em

desconformidade ao que determina o artigo 48, § 1º, I , da LRF, conforme Relatório de Acompanhamento

  - Tópico - Simultâneo da LDO/2020 (Apêndice A) 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.2 ) Não comprovação da realização de audiência pública de discussão e apresentação da LOA referente ao

  - Tópico - exercício de 2020, conforme Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2020 (Apêndice B) 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

2) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

2.1 ) Não definição de metas anuais, conforme determina o art. 4º, § 1º da LRF, prejudicando a utilização dos

mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na CRFB e LRF, conforme Relatório de

  - Tópico - Acompanhamento Simultâneo da LDO/2020 (Apêndice A) 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 12/02/2020 a 31/12/2020CELSO LEITE GARCIA
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Em Cuiabá-MT, 18 de Novembro de 2021.

SECEX GOVERNO.

3) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

3.1 ) No mês de novembro/2020 o repasse ao Poder Legislativo ocorreu depois do dia 20, contrariando o art.

  - Tópico - 29-A, § 2°, inc. II, CF . 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

4.1 ) SANADO

5) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

5.1 ) SANADO

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 12/02/2020 a 31/12/2020CELSO LEITE GARCIA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 11/02/2020JESINEISON DE AGUIAR BRANDAO

6) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

6.1 ) SANADO

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1 ) Abertura de R$ 327.901,85 de créditos adicionais, na fonte 24 - Outras Transferências de Convênios ou

Contratos de Repasse da União (não relacionados à Educação/saúde/assistência social), com a indicação de

   - Tópico - fonte de recurso oriunda de excesso de arrecadação inexistente 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Considerando o Relatório Conclusivo apresentado pela equipe técnica e validado pela Supervisora de Controle

Externo, sra. Laura Cristina Corrêa de Almeida Mendes, encaminha-se o processo para conhecimento e

providências.

É a informação.
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JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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